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MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DA SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE

RACIAL

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

           1.Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou en1dade descentralizador(a): Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos - MMFDH – CNPJ: 27.136.980/0002-91

Nome da autoridade competente: Paulo Roberto - Secretário Nacional de Polí+cas de Promoção da
Igualdade Racial

Número do CPF: 322.802.621-34

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - SNPIR

          2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: SNPIR 810008 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

         1. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou en1dade descentralizada: Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA
– CNPJ: 24.529.265/0001-40

Nome da autoridade competente: Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira - Reitora

Número do CPF:  877.331.614-87

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação - PROPPG

         2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 153033/15252 – Universidade
Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA

3. OBJETO: "Implantação de quintais produ+vos e de unidades cole+vas de produção de frutas e de mel de
abelhas sem ferrão nas comunidades Quilombolas “Sí+o pega, Sí+o lajes, Sí+o arrojado/engenho novo,
Sí+o sobrado” situadas na região de Portalegre/RN, como formas de trabalho harmonizadas e
sustentáveis".

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

A proposta deste projeto piloto é viabilizar em comunidades Quilombolas da região de Portalegre, RN a
implantação de quintais produ+vos e de unidades cole+vas de produção de frutas e de mel de abelhas sem
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ferrão, como formas de trabalho harmonizadas com os Obje+vos do Desenvolvimento Sustentável (ODS -
ONU), sobretudo erradicação da pobreza, fome zero e agricultura sustentável, saúde e bem estar, cidades e
comunidades sustentáveis. Tem como principais metas:

1 -  Implantar dez quintais produ+vos com hortaliças e criação de galinhas caipiras para postura e corte,
em quatro comunidades quilombolas, sendo duas comunidades contempladas com três quintais e duas
contempladas com dois quintais;

2 -  Instalação e manutenção de um pomar coletivo e produção de mudas frutíferas;

3 -  Implantação, manutenção de um meliponário coletivo e capacitação dos participantes;

4 -  Promover vinte feiras agroecológicas para a comercialização da produção excedente de alimentos.

Espera-se, ao final desta implantação, que as famílias contempladas com os quintais produ+vos possam
ter conseguido uma fonte de renda, através da comercialização individual de produtos como ovos, aves
caipiras, hortaliças e comercialização cole+va de mel e polpas de frutas. Além disso, possam desenvolver
habilidades para a produção, estocagem e comercialização de alimentos saudáveis, produzidos em sistema
agroecológico.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

Uma das principais caracterís+cas da agricultura familiar é a produção de produtos muitas vezes
agroecológicos em seus quintais como plan+o de hortaliças, plantas medicinais e fruLferas em grande sua
maioria para atender suas necessidades básicas de alimentação.

A produção de alimentos como mel, ovos, aves aba+das, hortaliças e mudas fruLferas no meio rural são
formas de não apenas produzir alimentos básicos para a sobrevivência dos agricultores familiares, mas
também gerar renda com os excedentes da produção a par+r da comercialização dos produtos gerados.
Nesse sen+do é necessária a orientação aos agricultores de como melhor aproveitar seus espaços
produ+vos e ao mesmo tempo fornecer soberania alimentar e propiciar segurança alimentar e geração de
renda aos agricultores familiares. Os quintais produ+vos vêm sendo u+lizados como forma de ajudar aos
agricultores familiares a u+lizarem tecnologias sociais para obter mais produ+vidade e garan+r o seu
alimento de cada dia.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da

administração pública federal?

(     )Sim

( X )Não  

 7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

 (    ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

 (    ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração

pública.

 ( X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos

congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais

ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à
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consecução do objeto do TED?

( x )Sim

(    )Não  

Ressarcimento de custos operacionais relacionados à gestão administra+va e financeira pela fundação de
apoio à UFERSA (FGD): R$ 14.000,00

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO
Unidade
de
Medida

Quantidade
Valor

Unitário (R$)

Valor
Total (R$)

Início Fim

META 1

Implantar dez
quintais
produ+vos com
hortaliças e
criação de
galinhas
caipiras para
postura e corte,
em quatro
comunidades
quilombolas,
sendo duas
comunidades
contempladas
com três
quintais e duas
contempladas
com dois
quintais

Quintais 10 12.000,00 120.000,00 jan/22 abr/22

PRODUTO Entrega dos quintais produtivos aos agricultores locais.

META 2

Instalação e
manutenção de
um pomar
cole+vo e
produção de
mudas
frutíferas

UN 1 30.000,00 30.000,00 fev/22 dez/22

PRODUTO Capacitação e produção de mudas nativas da região.

 META 3

Implantação e
manutenção de
um meliponário
cole+vo e
capacitação
dos
participantes

UN 1 33.000,00 33.000,00 fev/21 dez/22
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PRODUTO Instalação de estrutura para criação de abelhas e capacitação para os participantes.

META 4

Promover vinte
feiras
agroecológicas
para a
comercialização
da produção
excedente de
alimentos

Feiras 20 150,00 3.000,00 abr/22 dez/22

PRODUTO Realização de 20 feiras agroecológicas.

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR (R$)

 dezembro/2021  200.000,00

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

3390.20 - Auxílio financeiro a pesquisador Não R$ 66.000,00

3390.39 – Serviços de Terceiros - PJ Não R$ 14.000,00

449051 – Obras e instalações Não R$ 120.000,00

Total R$ 200.000,00

12. PROPOSIÇÃO 

Brasília, 06 de dezembro de 2021

 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira

Reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA

13. APROVAÇÃO

Brasília, 06 de dezembro de 2021

 

Paulo Roberto

Secretário Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial do Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos

Em 06 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, Usuário
Externo, em 06/12/2021, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto, Secretário(a) Nacional de Políticas
de Promoção da Igualdade Racial, em 06/12/2021, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 2651496 e o código CRC 5FFF09A1.

Referência: Processo nº 00135.211152/2021-43 SEI nº 2651496
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